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§ 3o Os Auditores Fiscais da Secretaria da Receita Pre-
videnciária e os técnicos do FNDE têm livre acesso à documentação
necessária à consecução dos objetivos previstos neste artigo, não se
aplicando para estes fins as disposições legais excludentes ou li-
mitativas do direito de examinar livros, arquivos, documentos, papéis
e efeitos comerciais ou fiscais dos comerciantes, empresários, in-
dustriais ou produtores, ou da obrigação destes de exibi-los.

Disposições Transitórias

Art. 11. O recolhimento da contribuição social do salário-
educação será feito da seguinte forma:

I - os créditos relativos a competências de 01/2007 em dian-
te, exclusivamente à Secretaria da Receita Previdenciária, por meio da
GPS, juntamente com as contribuições previdenciárias e demais con-
tribuições devidas a terceiros;

II - os créditos relativos a competências anteriores a 01/2007,
não recolhidos no prazo regulamentar e pendentes de constituição,
exclusivamente à Secretaria da Receita Previdenciária, por GPS com
código de pagamento específico para o salário-educação;

III - os créditos relativos a competências anteriores a
01/2007, já constituídos pelo FNDE, exclusivamente por meio do
Comprovante de Arrecadação Direta - CAD, até que se complete o
processo de migração para a Secretaria da Receita Previdenciária, das
bases necessárias à apropriação dos respectivos recebimentos, na for-
ma que vier a ser estabelecida no ato de que trata o art. 12.

§ 1o Fica mantida a competência do FNDE sobre os créditos
por ele constituídos, incluídos ou não em parcelamentos, relativos a
competências anteriores a 01/2007, até que ocorra a migração para a
Secretaria da Receita Previdenciária das bases de que trata o inciso III.

§ 2o Depois de concluída a migração a que se refere o inciso
III, os créditos já constituídos pelo FNDE, incluídos ou não em
parcelamentos, relativos a competências anteriores a 01/2007, serão
recolhidos exclusivamente à Secretaria da Receita Previdenciária, por
GPS, com código de pagamento específico para o salário-educação.

§ 3o Para o cumprimento do disposto no inciso I, o con-
tribuinte informará na GFIP código de terceiros ímpar, cuja com-
posição inclui o salário-educação, e para cumprimento do disposto
nos incisos II e III e no § 2o não fará qualquer alteração nas GFIP já
entregues, relativas àquelas competências, uma vez que as infor-
mações nelas contidas serviram de base para o repasse a terceiros da
contribuição correspondente.

§ 4o Nos lançamentos de créditos de salário-educação re-
lativos a competências anteriores a 01/2007 observar-se-á o disposto
no art. 144 do Código Tributário Nacional, inclusive quanto ao pre-
enchimento da GFIP, que deverá consignar código de terceiros par,
que exclui o salário-educação de sua composição.

§ 5o O código de pagamento específico para o salário-edu-
cação a que se referem o inciso II e o § 2o será divulgado, com a
devida antecedência, pelo FNDE, aos contribuintes sujeitos ao re-
colhimento direto daquela contribuição.

Art. 12. Os processos administrativo-fiscais decorrentes dos
créditos a que se refere o inciso III do art. 11 serão transferidos para
a Secretaria da Receita Previdenciária, na forma e prazo que vierem
a ser definidos em ato conjunto a ser baixado pelo FNDE e por
aquela Secretaria.

Disposições Finais

Art. 13. A Secretaria da Receita Previdenciária e a Pro-
curadoria-Geral Federal ficam autorizadas, observada a área de com-
petência, a baixar ato normativo para operacionalização das ações
decorrentes deste Decreto.

Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 15. Ficam revogados os Decretos nos 3.142, de 16 de
agosto de 1999, e 4.943, de 30 de dezembro de 2003.

Brasília, 28 de dezembro de 2006; 185o da Independência e
11 8 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Fernando Haddad
Nelson Machado
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Fixa o número de dias para a exibição de
obras audiovisuais cinematográficas brasilei-
ras no ano de 2007, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto no art. 55 da Medida Provisória no 2.228-1, de 6 de
setembro de 2001,

D E C R E T A :

Art. 1o As empresas proprietárias, locatárias ou arrendatárias
de salas, espaços ou locais de exibição pública comercial estão obri-
gadas a exibir, no ano de 2007, obras cinematográficas brasileiras de
longa-metragem pelo número de dias e com o mínimo de títulos
fixados em tabela constante do Anexo a este Decreto.

§ 1o A tabela constante do Anexo faz referência a salas que,
geminadas ou não, integrem espaços ou locais de exibição pública e
comercial, localizados no mesmo complexo e pertencentes à mesma
empresa, segundo seu registro na Agência Nacional do Cinema -
ANCINE.

§ 2o No cumprimento da obrigação estabelecida no caput,
independentemente do total de dias fixado no Anexo, cada uma das
salas de um complexo deverá exibir, em 2007, pelo menos, sete dias
de filmes nacionais de longa-metragem.

Art. 2o A exibição de obras cinematográficas brasileiras des-
tinadas a cumprir a obrigação legal que este Decreto regula e seu
Anexo quantifica ocorrerá proporcionalmente no semestre, consoante
percentuais a serem definidos pela ANCINE, podendo o exibidor
antecipar sua programação do semestre seguinte, mas sendo-lhe ve-
dado o inverso.

Art. 3o As empresas exibidoras poderão requerer à ANCINE
transferências parciais do número de dias de obrigatoriedade exigido
a determinado complexo de salas para outros complexos registrados
em nome do mesmo grupo exibidor, conforme índices, prazos, pa-
râmetros e condições estabelecidos.

Art. 4o As empresas proprietárias, locatárias ou arrendatárias
de salas, espaços ou locais de exibição pública comercial devem
apresentar à ANCINE relatórios sobre a exibição nos complexos e
salas de suas redes de cinemas, contendo os títulos das obras au-
diovisuais cinematográficas brasileiras e estrangeiras exibidas, enu-
merando dias de exibição, o respectivo número de espectadores, a
renda de bilheteria obtida e outras informações necessárias.

Parágrafo único. A ANCINE definirá o conteúdo, formato e
periodicidade de envio dos relatórios de exibição, de modo a pro-
piciarem avaliação periódica e aferição semestral do cumprimento do
disposto neste Decreto.

Art. 5o A ANCINE poderá solicitar às empresas distribui-
doras informações sobre as atividades de programação e distribuição
de títulos de obras audiovisuais e respectivas cópias nos complexos,
salas e dias de exibições programados, a serem prestadas em re-
latórios, cujo formato e periodicidade a Agência definirá.

Art. 6o O não-cumprimento da obrigatoriedade de que trata
este Decreto, aferido pela ANCINE, sujeitará o infrator à multa pre-
vista no art. 59 da Medida Provisória no 2.228-1, de 6 de setembro de
2001, correspondente a cinco por cento da renda média diária de
bilheteria apurada no semestre anterior à infração, multiplicados pelo
número de dias do descumprimento.

Parágrafo único. A ANCINE aplicará a penalidade prevista
no caput mediante processo administrativo, assegurados o contra-
ditório e a ampla defesa.

Art. 7o A ANCINE, visando promover a auto-sustentabi-
lidade da indústria cinematográfica nacional e o aumento da pro-
dução, bem como da distribuição e da exibição das obras cinema-
tográficas brasileiras, regulará as atividades de fomento e proteção à
indústria cinematográfica nacional, podendo dispor sobre o período
de permanência dos títulos brasileiros em exibição em cada complexo
em função dos resultados obtidos.

Art. 8o A ANCINE expedirá instruções e dará procedência
aos atos administrativos necessários ao cumprimento deste Decreto.

Art. 9o Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação, gerando efeitos a partir de 1o de janeiro de 2007.

Brasília, 28 de dezembro de 2006; 185o da Independência e
11 8 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Gilberto Gil

ANEXO

NÚMERO DE SALAS NO MESMO
COMPLEXO

NÚMERO DE DIAS DE OBRIGATORIE-
DADE

NÚMERO MÍNIMO DE TÍTULOS DIFERENTES EM
LANÇAMENTO NO ANO *

1sala 28 dias de exibição na sala 2
2 salas 70 dias no total do complexo 2
3 salas 126 dias no total do complexo 3
4 salas 196 dias no total do complexo 4
5 salas 280 dias no total do complexo 5
6 salas 378 dias no total do complexo 6
7 salas 441 dias no total do complexo 7
8 salas 448 dias no total do complexo 8
9 salas 468 dias no total do complexo 9
10 salas 490 dias no total do complexo 10
11 salas 506 dias no total do complexo 11
12 salas 516 dias no total do complexo 11
13 salas 533 dias no total do complexo 11
14 salas 546 dias no total do complexo 11
15 salas 570 dias no total do complexo 11
16 salas 592 dias no total do complexo 11
17 salas 612 dias no total do complexo 11
18 salas 630 dias no total do complexo 11
19 salas 637 dias no total do complexo 11
20 salas 644 dias no total do complexo 11

Mais de 20 salas 644 + 7 dias por sala adicional do com-
plexo

11

(*) Inclui todas as obras cinematográficas lançadas em 2007 e obras com lançamento em dezembro de 2006.
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Institui o Sistema de Assessoramento para
Assuntos Federativos - SASF, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea “a”, da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica instituído o Sistema de Assessoramento para
Assuntos Federativos - SASF, no âmbito da administração pública
federal, que passa a reger-se pelas disposições deste Decreto.

Art. 2o O SASF tem por objetivos:

I - atender às necessidades de assessoramento e informação
do Presidente da República, dos Ministros de Estado e dos demais
dirigentes de órgãos e entidades da administração pública federal,
quanto às atividades desempenhadas que envolvam interesses dos
Estados, Distrito Federal e Municípios;

II - coordenar e promover o intercâmbio de informações
entre o Governo federal e os demais entes federativos, tendo em vista
os objetivos gerais e a uniformidade das ações de governo sobre a
matéria federativa;

III - acompanhar as questões referentes às relações entre a
União e os demais entes federativos nos Ministérios e demais órgãos
e entidades da administração pública federal; e

IV - promover o acompanhamento de requerimentos, con-
sultas e outras solicitações formuladas ao Governo federal pelos de-
mais entes federativos.

Art. 3o A Secretaria de Relações Institucionais da Presidência
da República é o órgão central do SASF, com a atribuição de orientar
e coordenar as ações de seus integrantes, por intermédio da Subchefia
de Assuntos Federativos.

Parágrafo único. A Subchefia de Assuntos Federativos atuará
em articulação com a Subchefia de Análise e Acompanhamento de
Políticas Governamentais da Casa Civil, relativamente à análise do
mérito de programas e projetos governamentais referentes a Estados,
Distrito Federal e Municípios.




